
APROVADO EM SESSÃO ORDINÃ ESTADO DE SERGIPE
eu LOS ds IARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
PRESIDENTE
**SECRETÁRIO

= 2) | INDICAÇÃO nº 078/2025
(25 de fevereiro de 2025)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE,

O Vereador que esta subscreve requer que, após a tramitação regimental conforme
artigo 156, do Regimento Interno desta Casa, ouvido o Plenário deste Egrégio Poder Legislativo e
aprovado, seja encaminhado ao Poder Executivo Municipal de Barra dos Coqueiros,
a seguinte Indicação de interesse público:

Considerando a importância de haver uma programação anual e definida de eventos
em nosso município, indico a criação e ampla divulgação de um calendário oficial de eventos
culturais, sociais e esportivos.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura sugere uma medida essencial para fortalecer a organização, a
transparência e o acesso da população às atividades promovidas nomunicípio.

Tal iniciativa permitirá um melhor planejamento e integração entre os eventos,
evitando choques de datas e otimizando o uso dos recursos públicos.Além disso, contribuirá para
o fomento da cultura, do esporte, do turismo e da economia local, beneficiando artistas,
empreendedores, comerciantes e toda a população barracoqueirenses.

o A ampla divulgação desse calendário fortalecerá a participação popular, promovendo
maior engajamento da sociedade nas atividades do município, contribuindo para uma gestão mais
eficiente e inclusiva em relação aos eventos municipais.

Diante do exposto, certo da sensibilidade dos nobres parlamentares, conto com o apoio
dos mesmos para aprovação desta Indicação de grande importância para a população
barracoqueirense, pelo que é requerida a sua aprovação, com a anuência da Mesa Diretora, após
ouvir o Plenário, e posterior encaminhamento ao Excelentíssimo Senhor Prefeito.

EN Barra dos Coqueiros/SE, 25 de fevereiro de 2025.
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